
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE LEI Nº 083/2020.                                                        Em, 19 de junho de 2020. 

 
INSTITUI COMPETÊNCIAS AO SISTEMA DE 

VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS DE CABO FRIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

RESOLVE: 
 

 Art. 1º  Compete ao Sistema Municipal de Verificação de Óbitos (SMVO) do Município de 

Cabo Frio, além de outras atribuições previstas em legislação específica, promover ações que 

proporcionem, via todos os meios técnicos cabíveis, o esclarecimento da  causa mortis de todos os 

óbitos, com ou sem assistência médica, sem elucidação diagnóstica, e em especial aqueles sob 

investigação epidemiológica. 

 

 Parágrafo único.  Havendo indícios de que a morte tenha ocorrido de causa não natural, o 

responsável pelo Serviço de Verificação de Óbitos deverá comunicar tal circunstância à autoridade 

policial competente. 

 

 Art. 2º  Os profissionais responsáveis pelo serviço de verificação de óbito municipal deverão 

atestar e emitir as declarações dos óbitos ocorridos, seja em unidades públicas de saúde, residência 

particular, vias públicas ou unidades de acolhimento/moradia de população vulnerável, conforme 

Art.1º desta Lei. 

 

 Parágrafo único.  Fica a Secretaria Municipal de Saúde obrigada a auxiliar o Sistema de 

Verificação de Óbitos Municipal com toda a estrutura necessária para a consecução dos objetivos 

previstos nesta Lei. 

 

 Art.3º  Fica autorizado ao Poder Executivo determinar aos médicos lotados nos Postos de 

Saúde de Cabo Frio a emissão de atestado de óbito das pessoas que se encontram vinculadas a sua 

unidade de saúde e que tenham falecido em casa. 

 

 §1º.  Havendo indícios de que a morte tenha ocorrido de causa não natural, o médico deverá 

comunicar tal circunstância à autoridade policial competente. 

 

 §2º. O médico somente está obrigado a emissão do atestado referente aos pacientes vinculados 

a sua unidade de saúde e no horário de expediente. 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 19 de junho de 2020. 

 

 

  

VAGNE AZEVEDO SIMÃO 

Vereador - Autor 
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JUSTIFICATIVA: 
 Não é incomum que as famílias que tiveram parentes falecidos em casa não sabiam o que 

fazer para proceder com o funeral e o enterro do ente querido. Também não é incomum que as 

autoridades públicas ficam fugindo da responsabilidade e "jogando" a culpa para outra autoridade 

enquanto a família fica horas com aquele sofrimento. Por tal razão, faz-se necessário dispor 

expressamente a quem compete, no âmbito municipal, a verificação do óbito ocorrido na residência, 

não só como uma forma de política pública, mas como uma forma de orientação à população para 

diminuição da insegurança em uma hora tão triste. 


